INDICAÇÃO Nº 
61
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, ao Secretário da Saúde, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de   criar nas unidades estaduais de saúde o Programa de Apoio aos Portadores de Psoríase, visando assegurar o exame diagnóstico da psoríase, garantir o fornecimento gratuito de toda a medicação necessária ao tartamento, sem interrupção, veiculação  de campanhas educativas de combate ao preconceito para com o portador de psoríase, e a elaboração de cartilhas e folhetos explicativos sobre a doença para a população.

JUSTIFICATIVA

PSORÍASE é uma doença genética que atinge a pele dos seus portadores. Segundo estatísticas médicas, aproximadamente 2% da população nubdial tem a doença, que ataca homens e mulheres, crianças e adultos em qualquer idade. Trata-se de uma dermatose crônica de causa ainda não bem estabelecida, com fatores genéticos associados, não contagiosa, que clinicamente se manifesta por lesões avermelhadas na pele, com uma grossa camada em sua superfície, principalmente nos cotovelos, joelhos, couro cabeludo, região das palmas das mãos e nas plantas dos pés.  Além disso, a Psoríase não tem cura , e é ainda  pouco divulgada e comentada nos meios de comunicação. 

Nesse sentido, entendemos necesária a criação de um Programa nas unidades estaduais de saúde com o intuito de garantir o exame diagnóstico da psoríase, e a cosnequente orientação e capacitação dos profissionais da rede pública de saúde, além do fornecimento gratuito dos medicamentos.

De outra parte, ressaltamos a necessidade de elaboração de cartilhas e folhetos explicativos sobre a doença para a população, bem como a veiculação  de campanhas educativas de combate ao preconceito para com o portador da referida doença.

Por essas razões, propomos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Aparecido - PSDB
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